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DESPACHO 

Tudo bem visto e analisado, passo a emitir os seguintes 
comandos:

1. Determino a remessa destes autos para o CJUS, no 
sentido de ser designada audiência de 
conciliação/mediação, devendo serem respeitados os 
prazos previstos no art. 334 do CPC/15;

2. Intime-se a parte autora na pessoa do seu advogado 
(art. 334, §3º do CPC/15);

3. Advirta-se ao CJUS que, na publicação de intimação e 
no instrumento de citação as partes devem estar 
acompanhadas por seus advogados ou defensores 
públicos na audiência conciliatória, sob pena de restar 
inviabilizada à sua realização (art. 334, §9º do CPC/15);

4. Observo ainda que deve constar nos instrumentos de 
intimação e de citação que o não comparecimento do 
autor e/ou do réu à audiência de conciliação/mediação 
importará no reconhecimento da prática de ato atentatório 
à dignidade da justiça e será o(s) faltante(s) 
sancionado(s) com multa de até 2% da vantagem 
econômica pretendida ou do valor da causa, que será 
revertida em favor do Estado, conforme previsto no art. 
334, §8º do CPC/15;
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5. Finalmente, entendo que os elementos colacionados 
aos autos são suficientes para demonstrar a 
impossibilidade de a parte autora promover o 
recolhimento prévio das despesas processuais. Em assim 
sendo, defiro o benefício da assistência judiciária (art. 98 
do CPC/15) e, para tanto, devendo o Sr. Chefe de 
Secretaria adotar as medidas de que trata o § 3º do art. 
46 da Resolução nº 19/2007.

6. Intimações e expedientes necessários.

Maceió(AL), 03 de maio de 2019.

Jerônimo Roberto F. dos Santos  
              Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 07/05/2019 09:08 
 Certidão - Processo 0701095-29.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0271/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   09/05/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  15/05/2019 

           Teor   do   ato:   "DESPACHO   Tudo   bem   visto   e   analisado,   passo   a   emitir   os   seguintes   comandos:   1. 
 Determino   a   remessa   destes   autos   para   o   CJUS,   no   sentido   de   ser   designada   audiência   de 
 conciliação/mediação,   devendo   serem   respeitados   os   prazos   previstos   no   art.   334   do   CPC/15;   2.   Intime-se   a 
 parte   autora   na   pessoa   do   seu   advogado   (art.   334,   §3º   do   CPC/15);   3.   Advirta-se   ao   CJUS   que,   na   publicação 
 de   intimação   e   no   instrumento   de   citação   as   partes   devem   estar   acompanhadas   por   seus   advogados   ou 
 defensores   públicos   na   audiência   conciliatória,   sob   pena   de   restar   inviabilizada   à   sua   realização   (art.   334,   §9º 
 do   CPC/15);   4.   Observo   ainda   que   deve   constar   nos   instrumentos   de   intimação   e   de   citação   que   o   não 
 comparecimento   do   autor   e/ou   do   réu   à   audiência   de   conciliação/mediação   importará   no   reconhecimento   da 
 prática   de   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   será   o(s)   faltante(s)   sancionado(s)   com   multa   de   até   2%   da 
 vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor   da   causa,   que   será   revertida   em   favor   do   Estado,   conforme 
 previsto   no   art.   334,   §8º   do   CPC/15;   5.   Finalmente,   entendo   que   os   elementos   colacionados   aos   autos   são 
 suficientes   para   demonstrar   a   impossibilidade   de   a   parte   autora   promover   o   recolhimento   prévio   das   despesas 
 processuais.   Em   assim   sendo,   defiro   o   benefício   da   assistência   judiciária   (art.   98   do   CPC/15)   e,   para   tanto, 
 devendo   o   Sr.   Chefe   de   Secretaria   adotar   as   medidas   de   que   trata   o   §   3º   do   art.   46   da   Resolução   nº   19/2007. 
 6.   Intimações   e   expedientes   necessários.   Maceió(AL),   03   de   maio   de   2019.   Jerônimo   Roberto   F.   dos   Santos 
 Juiz de Direito" 

           Maceió, 7 de maio de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Juizo de Direito da 11ª Vara Cível da Capital

Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 
Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: 

vcivel11@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Genérico - Endereço: Avenida Juca Sampaio, nº 206, Fórum Desembargador Jairon Maia Fernandes, 
Barro Duro - CEP 57040-600, Fone: 4009-3517, Maceió-AL - E-mail: vcivel11@tjal.jus.br

Processo n°: 0701095-29.2019.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Edilson Freitas da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Estado de Alagoas, procedo a remessa destes autos ao CJUS, no sentido de ser 
designada audiência de conciliação/mediação, devendo serem respeitados os prazos 
previstos no art. 334 do CPC/15, ficando as partes cientes de que devem estar 
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos na audiência conciliatória, 
sob pena de restar inviabilizada à sua realização (art. 334, §9º do CPC/15).

Maceió, 04 de junho de 2019

Rafaela Barros Maurício Jatubá
Técnica Judiciária
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 04/06/2019 21:16 
 Certidão - Processo 0701095-29.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0351/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral 
 da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   procedo   a   remessa   destes   autos   ao   CJUS,   no   sentido   de   ser   designada 
 audiência   de   conciliação/mediação,   devendo   serem   respeitados   os   prazos   previstos   no   art.   334   do   CPC/15, 
 ficando   as   partes   cientes   de   que   devem   estar   acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na 
 audiência   conciliatória,   sob   pena   de   restar   inviabilizada   à   sua   realização   (art.   334,   §9º   do   CPC/15).   Maceió,   04 
 de junho de 2019 Rafaela Barros Maurício Jatubá Técnica Judiciária" 

           Maceió, 4 de junho de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 05/06/2019 09:54 
 Certidão - Processo 0701095-29.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0351/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   05/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   07/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  13/06/2019 

           Teor   do   ato:   "ATO   ORDINATÓRIO   Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral 
 da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   procedo   a   remessa   destes   autos   ao   CJUS,   no   sentido   de   ser   designada 
 audiência   de   conciliação/mediação,   devendo   serem   respeitados   os   prazos   previstos   no   art.   334   do   CPC/15, 
 ficando   as   partes   cientes   de   que   devem   estar   acompanhadas   por   seus   advogados   ou   defensores   públicos   na 
 audiência   conciliatória,   sob   pena   de   restar   inviabilizada   à   sua   realização   (art.   334,   §9º   do   CPC/15).   Maceió,   04 
 de junho de 2019 Rafaela Barros Maurício Jatubá Técnica Judiciária" 

           Maceió, 5 de junho de 2019. 
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Juízo de Direito - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E 
CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL

Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, 
Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Mod. Ato Ordinatório - Audiência Pautada - Endereço: Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 
4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

Autos n°: 0701095-29.2019.8.02.0001 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Edilson Freitas da Silva 
Réu:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no artigo 2.º, XLIV, do Provimento 
n.º 13/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas e, tendo sido 
pautada audiência de Conciliação - Art.125, IV, CPC, para o dia 22 de julho de 2019, às 
16 horas e 30 minutos, a seguir, passo a expedir os atos necessários à realização da 
mesma.
ADVERTÊNCIA
01) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público 
(Art 334, §9º)
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da justiça e poderá ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º 
do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da vantagem econômica  
pretendida ou do valor da causa;
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado 
pelo réu deverá ser feito, por petição, até 10 (dez) dias de antecedência da audiência 
designada.
04)o prazo para contestar a ação terá inicio na audiência de conciliação, quando não 
houver acordo, conforme Art 335, I do NCPC.

 Maceió, 10 de junho de 2019

Miralinda Rocha Lôbo Mota
Analista Judiciária
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 10/06/2019 21:04 
 Certidão - Processo 0701095-29.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0146/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação   -   Art.125, 
 IV,   CPC,   para   o   dia   22   de   julho   de   2019,   às   16   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos 
 necessários   à   realização   da   mesma.   ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de 
 seus   advogados/   Defensor   Público   (Art   334,   §9º)   02)   O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de 
 conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista 
 no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa;   03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu 
 deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de   antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para 
 contestar   a   ação   terá   inicio   na   audiência   de   conciliação,   quando   não   houver   acordo,   conforme   Art   335,   I   do 
 NCPC." 

           Maceió, 10 de junho de 2019. 
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 TJ/AL - COMARCA DE MACEIÓ  Emitido em: 11/06/2019 10:11 
 Certidão - Processo 0701095-29.2019.8.02.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0146/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   13/06/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Alessandra Maria Cerqueira de Medeiros Cavalcante (OAB 
 9509/AL) 

 5  19/06/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   disposto   no   artigo   2.º,   XLIV,   do   Provimento   n.º   13/2009,   da 
 Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   Estado   de   Alagoas   e,   tendo   sido   pautada   audiência   de   Conciliação   -   Art.125, 
 IV,   CPC,   para   o   dia   22   de   julho   de   2019,   às   16   horas   e   30   minutos,   a   seguir,   passo   a   expedir   os   atos 
 necessários   à   realização   da   mesma.   ADVERTÊNCIA   01)   as   partes   deverão   comparecer   acompanhadas   de 
 seus   advogados/   Defensor   Público   (Art   334,   §9º)   02)   O   não   comparecimento   injustificado   à   audiência   de 
 conciliação   é   considerado   ato   atentatório   à   dignidade   da   justiça   e   poderá   ensejar   aplicação   da   multa,   prevista 
 no   §   8.º   do   art.   334   do   CPC,   no   importe   de   até   dois   por   cento   da   vantagem   econômica   pretendida   ou   do   valor 
 da   causa;   03)   O   pedido   de   cancelamento   da   audiência   de   conciliação   ou   de   mediação   apresentado   pelo   réu 
 deverá   ser   feito,   por   petição,   até   10   (dez)   dias   de   antecedência   da   audiência   designada.   04)o   prazo   para 
 contestar   a   ação   terá   inicio   na   audiência   de   conciliação,   quando   não   houver   acordo,   conforme   Art   335,   I   do 
 NCPC." 

           Maceió, 11 de junho de 2019. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA-CJUS/PROCESSUAL
Av. Presidente Roosevelt, 206, Barro Duro - CEP 57045-900, Fone: (82) 4009-3707, Maceió-AL - E-mail: centralconciliacao@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Processo Digital nº: 0701095-29.2019.8.02.0001

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Seguro

Autor: Edilson Freitas da Silva

Réu: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Data da Audiência: 22/07/2019 às 16:30h - Sala Sala de Audiência - 08

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Observação: A Senha de acesso ao processo encontra-se na parte inferior, junto a assinatura.
Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial bem como INTIMADA(O) a comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO acima mencionada, 
munido de documento de identidade, nos termos do art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da Lei nº 9.099/1995, ficando, 
ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.
ADVERTÊNCIA:
01) as partes deverão comparecer acompanhadas de seus advogados/ Defensor Público (Art 334, §9º) 
02) O não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e poderá 
ensejar aplicação da multa, prevista no § 8.º do art. 334 do CPC, no importe de até dois por cento da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa;
03) O pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu deverá ser feito, por petição, até 10 
(dez) dias de antecedência da audiência designada.
04)o prazo para contestar a ação terá inicio na audiência de conciliação, quando não houver acordo, conforme Art 335, I do NCPC.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Maceió, 11 de junho de 2019. Miralinda Rocha Lôbo Mota - Analista Judiciária.
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